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CÂMARA MUNICIPAL DE MEDIANEIRA 
Secretaria da Mesa Executiva 
Departamento de Processo Legislativo 

PAUTA DA 20ª SESSÃO PLENÁRIA DELIBERATIVA ORDINÁRIA 

DO 2º PERÍODO, DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA 

DA 15ª LEGISLATURA  

EM 1º DE AGOSTO DE 2022, ÀS 15 HORAS. 

 
 

 

 

1.1. CHAMADA DOS VEREADORES E VERIFICAÇÃO DO QUÓRUM DE ABERTURA. 

1.2. LEITURA DO TEXTO BÍBLICO: Vereadora DELCIR BERTA ALÉSSIO. 

 
 

2.1. POSSE DE SUPLENTES DE VEREADORES: CLAUDIA DEBORA PICOLLI DE ABRÃO 
(PSDB) E VALMIR ASEVEDO (REPUBLICANOS). 

2.2. PARTICIPAÇÃO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA SUSTENTÁVEL E 
ABASTECIMENTO, SENHOR SEBASTIÃO ANTONIO, PARA PRESTAR INFORMAÇÕES 
SOBRE SUA PASTA, NOS TERMOS DO REQUERIMENTO N.º 088/2022, DE AUTORIA DOS 
VEREADORES FÁBIO DE VARGAS PADILHA E IVAN LUIS DA SILVA REDELOFF. 

2.3. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA DA 19ª SESSÃO PLENÁRIA DELIBERATIVA 
ORDINÁRIA DO DIA 21/7/2022. 

2.4. LEITURA DAS CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS. 

2.5. LEITURA DAS SEGUINTES PROPOSIÇÕES: 

Projeto de Lei n.º 071/2022 - SUBSTITUTO, de autoria do Executivo Municipal, que autoriza 
o mesmo a proceder, nos termos constantes do art. 198, § 9º da CF/88, art. 113, § 7º da Lei 
Orgânica Municipal e art. 43, § 1º da Lei Municipal n.º 085/2020, o reajuste aos vencimentos 
e vantagens fixas do pessoal pertencente às carreiras de Agentes Comunitários de Saúde e  
de Agentes de Combate às Endemias, no importe de 46,97% (quarenta e seis vírgula noventa 
e sete por cento), a ser implementado em parcelas sucessivas e não cumulativas, e dá outras 
providências. 

• Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

• Comissão de Educação, Saúde e Assistência 

• Comissão de Finanças e Orçamento. 

2. EXPEDIENTE

1. ABERTURA
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Projeto de Lei do Legislativo n.º 011/2022, de autoria do Vereador Douglas Rodrigo 
Gerviack, que reconhece no Município de Medianeira, o dia 9 de julho como o Dia dos 
Colecionadores, Atiradores e Caçadores e suas atividades como atividade de risco, 
configurando efetiva necessidade e exposição à situação de risco à vida e incolumidade física, 
conforme os termos do art. 10 da Lei Federal n.º 10.826 de 2003. 

• Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

• Comissão de Educação, Saúde e Assistência. 

2.6. BREVES COMUNICAÇÕES PARLAMENTARES. 

 
 

3.1. VERIFICAÇÃO DO QUÓRUM DE DELIBERAÇÃO. 

3.2.  MATÉRIA(S) PARA DELIBERAÇÃO EM ÚNICO TURNO: 

ITEM 1. Requerimento nº 091/2022, de autoria da Vereadora Delcir Berta Aléssio, que requer 
o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Antonio França, e à 
Secretária Municipal de Educação e Cultura, Senhora Clair Teresinha Rugeri, solicitando que 
nos seja informado se há estudos ou projeto para dar nova utilidade à edificação onde 
funcionava o antigo Centro Municipal de Educação Infantil do Bairro Nazaré, na Rua Sarandi. 
JUSTIFICATIVA:- A edificação onde funcionava o antigo CMEI do Bairro Nazaré havia sido 
cedida à Secretaria de Saúde, porém, fomos informados que o espaço foi devolvido a pasta 
da educação. O terreno e a edificação estão em situação de abandono e sem utilização já há 
alguns meses, sendo uma propriedade bem localizada e que poderia estar servindo ao 
Município e à população. Por estes motivos, solicitamos que nos seja informado quais os 
planos da Administração para o referido local.- (Quórum para aprovação: maioria simples).- 
(Processo de votação: simbólico).- (Turno de votação: único turno). 

ITEM 2. Requerimento nº 092/2022, de autoria da Vereadora Delcir Berta Aléssio, que requer 
o envio de expediente ao Governador do Estado do Paraná, Senhor Carlos Roberto Massa 
Junior, ao Secretário de Estado da Educação, Senhor Renato Feder, e à Chefe do Núcleo 
Regional de Educação de Foz do Iguaçu, Senhora Silvana Garcia Andre, solicitando a 
realização de uma Audiência Pública para discutir assuntos relacionados à Educação 
Profissional nos Colégios Públicos, com foco especial às disciplinas ofertadas na modalidade 
de Ensino a Distância. JUSTIFICATIVA:- Em conversa com Pais, alunos e Professores dos 
cursos técnicos integrados ao ensino médio da Rede Estadual de Ensino do Município de 
Medianeira, foi solicitado aos Vereadores auxílio para a realização de uma audiência pública 
com o objetivo de proporcionar maiores esclarecimentos, principalmente sobre as disciplinas 
ofertadas no modelo EAD e realizadas pela instituição privada UNICESUMAR. Diversos 
problemas foram relatados, como a falta de acesso ao Professor para sanar dúvidas, falta ou 
dificuldade de acesso ao material didático, por estar disponibilizado apenas virtualmente, 
dificuldade de uso de laboratórios para aulas práticas, impossibilidade de assistir aulas sempre 
que há problemas de conexão à internet, impossibilidade de atendimento individual, alunos 
com laudos médicos não tem provas diferenciadas (não havendo inclusão desta forma), aulas 

3. ORDEM DO DIA
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e avaliações realizadas de forma muito abstrata, gerando uma complexidade desproporcional 
ao conteúdo das disciplinas, além de alguns conteúdos serem de difícil compreensão quando 
apresentados apenas por mídia digital, não sendo devidamente assimilados pelos alunos. A 
educação é de suma importância e um direito fundamental de todos, por isso, deve-se garantir 
a qualidade do sistema de ensino, motivo pelo qual solicitamos o dispêndio de esforços para 
que os problemas apresentados possam ser discutidos com a comunidade escolar e sanados 
o mais rapidamente possível.- (Quórum para aprovação: maioria simples).- (Processo de 
votação: simbólico).- (Turno de votação: único turno). 

ITEM 3. Requerimento nº 093/2022, de autoria do Vereador Ivan Luis da Silva Redeloff, que 
requer o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Antonio França, 
solicitando que nos seja informado se para a realização das reuniões e Audiências Públicas 
da Revisão do Plano Diretor no Centro de Eventos da Lar, foram dispendidos recursos extras, 
além dos previstos no Contrato nº 145/2019, e qual o valor dispendido pela Administração 
para Cada Audiência. JUSTIFICATIVA:- Inicialmente as reuniões e audiências foram 
realizadas no auditório localizado junto ao Paço Municipal, além de haver espaços disponíveis 
nos pavilhões das comunidades e Ginásios de Esporte, que poderiam ser utilizados para a 
realização de audiências públicas nos Bairros. O Centro de Eventos da Lar é um local 
espaçoso e confortável, porém, é um ambiente particular e que demanda o pagamento de 
aluguel para ser utilizado. Diversos munícipes nos questionaram sobre os valores dispendidos 
pela Administração nestas reuniões, motivo pelo qual solicitamos as supracitadas 
informações.- (Quórum para aprovação: maioria simples).- (Processo de votação: simbólico).- 
(Turno de votação: único turno). 

ITEM 4. Requerimento nº 094/2022, de autoria do Vereador Ivan Luis da Silva Redeloff, que 
requer o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Antonio França, 
e à Secretária Municipal de Administração e Planejamento, Senhora Solange Aparecida de 
Lima, solicitando que seja encaminhado a esta Casa de Leis, inventário de todos os bens 
imóveis pertencentes ao Poder Executivo, bem como, de todos os imóveis em que o Município 
possui contrato como locatário. JUSTIFICATIVA:- Fomos procurados por diversos Munícipes 
que nos questionaram sobre o número e a localização das propriedades pertencentes ao 
Poder Executivo Municipal, bem como, sobre a quantidade de propriedades alugadas. 
Ademais, recentemente tramitaram projetos tratando da realocação de áreas verdes e 
propriedades pertencentes ao Poder Executivo, motivo pelo qual solicitamos as supracitadas 
informações.- (Quórum para aprovação: maioria simples).- (Processo de votação: simbólico).- 
(Turno de votação: único turno). 

3.3.  MATÉRIA(S) PARA DESPACHO DA MESA: 

ITEM 5. Indicação nº 160/2022, de autoria da Vereadora Lucy Regina Andreola Fernandes, 
que solicita o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Antonio 
França, e à Secretária Municipal de Educação e Cultura, Senhora Clair Teresinha Rugeri, 
indicando a realização de estudos com o intuito de possibilitar a utilização de próprios públicos 
em desuso para ampliar o atendimento às crianças e adolescentes da Rede Municipal de 
Ensino no contraturno escolar, com aulas de arte, dança, música e outras opções. 
JUSTIFICATIVA:- As atividades de contraturno escolar são importantes para as crianças da 
Rede Municipal de Ensino porque proporcionam inúmeras possibilidades de aprendizado e 
novas habilidades. Alguns próprios públicos estão em desuso e podem servir de apoio a estas 
atividades, como por exemplo, o espaço que ocupava anteriormente o CAF no Bairro Itaipu, 
e a propriedade que estava sendo questionada pelo Ministério Público no Bairro Jardim Irene, 
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mas que atualmente foi regularizada, entre outras opções a serem analisadas pela 
Administração. 

ITEM 6. Indicação nº 161/2022, de autoria da Vereadora Lucy Regina Andreola Fernandes, 
que solicita o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Antonio 
França, à Secretária Municipal de Administração e Planejamento, Senhora Solange Aparecida 
de Lima, e ao Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos, Senhor Isaías França 
Benjamim, indicando a realização de estudos com o intuito de padronizar, no formato mais 
estreito, os canteiros centrais das Avenidas João XXIII, Rio Grande do Sul e Brasil, de modo 
que estas avenidas tenham uma faixa de rolamento maior, seguindo o padrão das quadras 
centrais. JUSTIFICATIVA:- Todos sabemos da necessidade de ampliar os espaços por onde 
circulam os veículos, proporcionando maior fluidez ao tráfego nos horários de maior pico. 
Observando estas avenidas, percebemos que o canteiro central é mais largo em alguns 
trechos, reduzindo a faixa de rolamento, motivo pelo qual, indicamos que a Administração 
estude a possibilidade de readequá-los, seguindo o padrão mais estreito existente nas 
quadras centrais. 

ITEM 7. Indicação nº 162/2022, de autoria dos Vereadores Douglas Rodrigo Gerviack e Ivan 
Luis da Silva Redeloff, e da Vereadora Delcir Berta Aléssio, que solicitam o envio de 
expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Antonio França, indicando que 
seja inclusa nas alterações a serem realizadas no Plano Diretor, a possibilidade de 
autorização para utilização de som ao vivo e mecânico em bares, lanchonetes e restaurantes 
até as 23h. JUSTIFICATIVA:- O Município de Medianeira é considerado um polo 
microrregional e atrai pessoas de toda a região por diversos motivos, entre eles a qualidade e 
variedade dos bares e restaurantes que possuímos. A utilização de música ao vivo ou um bom 
projeto de sonorização ambiente, promove o bem-estar, proporciona relaxamento e torna o 
ambiente mais agradável, aumentando o tempo de permanência e fidelizando os clientes, 
contribuindo com o desenvolvimento econômico dos estabelecimentos e do Município.  

ITEM 8. Indicação nº 163/2022, de autoria do Douglas Rodrigo Gerviack, que solicita o envio 
de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Antonio França, e ao 
Secretário Municipal de Agricultura Sustentável e Abastecimento, Senhor Sebastião Antonio, 
indicando a realização de melhorias e cascalhamento na extensão da Rua Santa Catarina, no 
trecho de acesso a localidade conhecida como “Pedreira”. JUSTIFICATIVA:- Esse é o principal 
acesso dos moradores da referida localidade ao perímetro urbano do Município. Com o 
objetivo de diminuir os transtornos vivenciados e evitar acidentes, uma vez que a referida via 
não possui pavimentação e está em precário estado de conservação, indicamos que seja 
viabilizada a realização de melhorias e o cascalhamento deste trecho, ofertando maior 
segurança e comodidade à população. 

ITEM 9. Indicação nº 164/2022, de autoria do Vereador Ivan Luis da Silva Redeloff, que 
solicita o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Antonio França, 
indicando a pavimentação asfáltica da Avenida Brasil, entre as Ruas Ceará e Vereador Hilário 
Bordignon. JUSTIFICATIVA:- A pavimentação poliédrica do referido trecho está em precário 
estado de conservação, com muitas imperfeições ocasionadas pelo uso e ação do tempo. A 
pavimentação asfáltica irá ofertar maior comodidade e segurança à população que reside e 
transita pela região, e que solicita a viabilização desta obra. 

ITEM 10. Indicação nº 165/2022, de autoria da Vereadora Ana Claudia dos Santos Lima, que 
solicita o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Antonio França, 
indicando a realização de limpeza do Rio Alegria, no trecho que pertence ao Parque Municipal 
25 de Julho, junto ao Paço Municipal. JUSTIFICATIVA:- Fomos procurados por munícipes que 
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frequentam o parque para a prática de atividades físicas e de lazer, os quais nos informaram 
sobre a grande quantidade de lixo e entulhos depositados no leito do rio. É dever e 
responsabilidade do Poder Público manter a limpeza das áreas públicas, neste caso em 
específico, evitando problemas e a poluição dos cursos d’água, e que os entulhos acumulados 
se tornem criadouros para mosquitos e insetos. 

ITEM 11. Indicação nº 166/2022, de autoria do Vereador Marcos Berta, que solicita o envio 
de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Antonio França, e ao 
Secretário Municipal de Agricultura Sustentável e Abastecimento, Senhor Sebastião Antonio, 
indicando a viabilização de um poço artesiano para a Comunidade da Linha São Valentim. 
JUSTIFICATIVA:- A água é necessária em todos os aspectos da vida, sendo imprescindível 
que se garanta uma oferta adequada e contínua à população, sendo a perfuração de poços 
artesianos a melhor opção nas áreas rurais. A referida comunidade é composta por diversas 
famílias que solicitam a construção deste poço para que possam contar com fornecimento 
contínuo de água potável, principalmente para consumo, motivo pelo qual, indico o dispêndio 
de esforços para a viabilização desta obra, visando suprir a deficiência do serviço de 
fornecimento de água à comunidade. 

ITEM 12. Indicação nº 167/2022, de autoria do Vereador Marcos Berta, que solicita o envio 
de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Antonio França, e ao 
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos, Senhor Isaías França Benjamim, 
indicando a realização de melhorias nas vias por onde transitam os ônibus do transporte 
coletivo no Bairro Jardim Irene. JUSTIFICATIVA:- Fomos procurados por moradores do Bairro 
que solicitam a realização destas obras, pois as referidas vias estão com as condições de 
trafegabilidade comprometidas pela ação do tempo e o trânsito diário de veículos, o que tem 
gerado desconforto e insegurança à população. 

 
 
4.1. VEREADORES INSCRITOS. 
 

 
 

5.1. AVISOS E CONSIDERAÇÕES FINAIS. 

Câmara Municipal de Medianeira-PR, 29 de julho de 2022. 

Marcos Berta 
Presidente da Câmara Municipal 

 
Ana Claudia dos Santos Lima 

1ª Secretária da Câmara Municipal 

5. ENCERRAMENTO

 
 

      4. PRONUNCIAMENTOS 


